
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO DO ESpl'RITO SANTO

INDICAÇÃO N° 148/2018

®

1

Os VEREADORES  citados  abaixo,  no  uso  de  suas  atribuições,  com  amparo
no artigo 110 inciso VIII, do Regimento lnterno Cameral, propõe ao Egrégio Plenário
a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada a secretaria Municipal de
Governo  para  a  seguinte  providência:  Que  seja  providenciada  a  reforma  da
Unidade de Saúde de Taquaras.
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A indicação que ora apresento é de fundamental importância, tendo em vista o bem-
estar do cidadão canariense e a qualidade do imóvel.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espirito Santo.

Em 25 de Outubro de 2018
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